
 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito de uma das Varas Cíveis da 

Comarca de São Gabriel do Oeste (MS). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEGA TINTAS LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.242.827/0001-25, com sede na Avenida Mato Grosso do Sul, nº 1.465, Centro, São 

Gabriel do Oeste (MS), CEP 79.490-000, endereço eletrônico 

financeiromegatintas@hotmail.com, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 

por seus advogados, com fundamento nos arts. 47 e seguintes da Lei nº 11.101/2005 (LFR), 

formular o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelas razões a seguir expostas: 

 

 

 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
11

10
-0

3.
20

16
.8

.1
2.

00
43

 e
 o

 c
ód

ig
o 

qE
w

w
O

ns
L.

08
01

11
00

32
01

68
12

00
43

, e
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 d
ig

ita
is

 p
or

 C
yr

o 
E

sc
ob

ar
 R

ib
ei

ro
 N

et
o,

 e
m

 0
6/

10
/2

01
6 

às
 1

2:
07

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
R

V
IL

 A
F

O
N

S
O

 V
IL

E
LA

 N
E

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

10
/2

01
6 

às
 0

3:
11

, s
ob

 o
 n

úm
er

o

fls. 1

mailto:financeiromegatintas@hotmail.com


 

SUMÁRIO: 

I. Introdução; II. Da competência deste r. Juízo; III. Da 

situação patrimonial e da crise financeira da 

requerente; IV. Da viabilidade financeira e 

operacional da requerente; V. Do deferimento do 

processamento da recuperação judicial; VI. Da 

documentação necessária (art. 51 da LFR); VII. 

Pedidos. 

 

I. INTRODUÇÃO 

 

1. Antes de adentrar nas razões que a levou à crise financeira que redundou na necessidade 

de recorrer à recuperação judicial, necessário trazer ao conhecimento desse d. Juízo breve 

síntese do contexto socioeconômico em que a requerente foi constituída. 

 

2. Em 2002, a agricultura nacional vivia primoroso e promissor momento – tal como o 

recentemente vivido até o ano próximo passado –, o que sugeriria a consolidação do ainda 

jovem comércio da cidade de São Gabriel do Oeste, vocacionada à produção agrícola e 

referência estadual no setor. 

 

3. Foi nesse cenário extremamente promissor que a requerente foi constituída nos idos de 

2.002. 

 

4. Na consecução de seu objeto social, a requerente sempre teve como meta se tornar 

provedora de primeira linha para a construção civil são-gabrielense. 

Esse anseio de fornecer ao setor condições comerciais à altura de seu potencial culminou na 

constituição do empreendimento por seus venturosos sócios originais. 

 

5. Então, a requerente mantém interruptamente suas atividades comerciais nessa cidade 

desde o dia 1º de setembro de 2.002, quando de sua mencionada compleição. 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
11

10
-0

3.
20

16
.8

.1
2.

00
43

 e
 o

 c
ód

ig
o 

qE
w

w
O

ns
L.

08
01

11
00

32
01

68
12

00
43

, e
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 d
ig

ita
is

 p
or

 C
yr

o 
E

sc
ob

ar
 R

ib
ei

ro
 N

et
o,

 e
m

 0
6/

10
/2

01
6 

às
 1

2:
07

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
R

V
IL

 A
F

O
N

S
O

 V
IL

E
LA

 N
E

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

10
/2

01
6 

às
 0

3:
11

, s
ob

 o
 n

úm
er

o

fls. 2



 

6. A requerente é sociedade limitada, cujas atividades principais compreendem, conforme a 

última alteração de seu contrato social, o comércio varejista de tintas e materiais de 

construção, bem como serviços de pinturas de casas, apartamentos e condomínios. 

 

7. Sob a simples estrutura societária acima representada, a requerente desempenha 

inegável papel na formação da economia dessa cidade (ainda que enquadrada fiscalmente 

como empresa de pequeno porte), oferecendo diversos empregos diretos e indiretos e 

fomentando a arrecadação de impostos, o que por si só justificaria a incidência do princípio da 

preservação da empresa. 

 

8. Ocorre que, diante da necessidade intensiva de capital, foi necessário constituir um 

endividamento igualmente grandioso para o desenvolvimento da atividade da requerente, 

especialmente junto a instituições bancárias. 

 

9. Infelizmente, a economia brasileira ruiu, em razão das equivocadas políticas econômicas 

que recentemente levaram o país à bancarrota. 

Em razão disso, os bancos nacionais restringiram sobremaneira a concessão de crédito, 

ainda que antes costumeiramente renovadas a seus bons clientes, tal como a requerente, o que 

afetou adversamente o fluxo de seu caixa e o pagamento tempestivo das dívidas contraídas. 

Assim, a situação econômico-financeira da requerente foi afetada por fatores 

completamente alheios à sua vontade, gerando uma crise que realmente impõe o recurso à 

recuperação judicial. 

 

10. Nesse sentido, ciente da relevância da atividade que desempenha na realidade local, a 

requerente continuamente reafirma a sua confiança nas divisas geradas pela agricultura e a sua 

percepção acerca do valor que representa para o comércio da cidade, sobretudo no campo da 

construção civil, que antes emergente e agora notoriamente ruinoso, pois diretamente atingido 

pela crise financeira nacional. 

 

11. É imprescindível a preservação da requerente para se ter presente a possibilidade efetiva 
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de manutenção dos empregos e das divisas que gera, colaborando com o desenvolvimento da 

localidade, em especial com o seu compromisso de sustentabilidade. 

 

II. DA COMPETÊNCIA DESTE R. JUÍZO 

 

12. Nos termos do art. 3º da LFR, a competência para a apreciação e processamento do 

pedido de recuperação judicial é do Juízo do local em que se encontra o principal 

estabelecimento da empresa devedora. 

 

13. No caso, a requerente tem sede localizada nesta Comarca de São Gabriel do Oeste, no 

endereço especificado no preâmbulo, seu único estabelecimento. 

 

14. Assim, inquestionável a competência do Juízo desta Comarca para processar o presente 

pedido de recuperação judicial. 

 

III. DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL E DA CRISE FINANCEIRA DA REQUERENTE 

 

15. Como dito anteriormente, a crise financeira vivenciada pela requerente é fruto de uma 

conjunção de fatores ocorridos nos últimos anos e que afetaram a sua saúde financeira de 

forma gravosa. 

 

16. Muito embora as perspectivas para o setor do agronegócio, do qual depende 

diretamente o comércio de São Gabriel do Oeste, fossem alvissareiras, conforme é de 

conhecimento do mercado, a recente política econômica nacional provocou a incessante alta 

da inflação, dos juros e da moeda norte-americana, causando a drástica queda nos lucros da 

agricultura. 

Soma-se a isso os fatores climáticos que provocaram perda nas lavouras deste ano e 

igualmente impactaram o poder de compra dos produtores rurais da região. 

 

17. Assim, a execução comercial não saiu como inicialmente planejada. 
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18. Pois, com base nas otimistas projeções para o mercado que eram divulgadas no final do 

desastroso Governo Lula e início do igualmente pífio Governo Dilma e considerando seu plano 

de desenvolvimento e expansão de sua atividade comercial, a requerente firmou diversos 

contratos bancários com Banco do Brasil S/A, HSBC S/A – Banco Múltiplo, Banco Bradesco S/A e 

Caixa Econômica Federal, sobretudo para aumento de seu capital de giro. A requerente, deste 

modo, obteve financiamentos junto às mais respeitadas instituições financeiras do cenário 

nacional. 

 

19. Todavia, conforme diversas notícias veiculadas, o potencial econômico brasileiro 

desabou, acontecendo uma das maiores crises de sua história (ou, não seria exagero dizer, a 

maior delas), e o propagado crescimento – ou ao menos a manutenção do patamar financeiro 

antes existente – não se confirmou, o que resultou em resultados abaixo dos níveis esperados. 

 

20. Ou seja, apesar das perspectivas otimistas para as atividades da requerente, que 

nortearam seus investimentos e tomada de financiamentos, os referidos fatos imprevisíveis 

acabaram por se materializar. 

 

21. A requerente não só reviu o planejamento de investimentos e expansão comercial, como 

iniciou a renegociação de seus compromissos. 

Contudo, os bancos não mais renovaram os financiamentos bancários que sucessivamente 

eram celebrados para manutenção do capital de giro da requerente, retração bancária que se 

estendeu a outras empresas, produtores e empreendedores nacionais. 

 

22. Nesse contexto, é certo que o plano de negócios da requerente, que foi pautado em 

grande parte nas receitas que seriam provenientes do agronegócio, no crescimento da 

economia brasileira e nos abundantes financiamentos bancários que existiam, foi afetado de 

maneira adversa pela crise financeira que assola o país. 

A requerente, então, viu-se privada de receitas importantes para a manutenção de suas 

operações comerciais. 
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23. Como sói acontecer em tantos casos que demandam recuperação judicial, o problema 

no fluxo de caixa causou um verdadeiro ciclo vicioso, onde a requerente vê-se impedida de 

pagar os bancos credores e, em consequência, a contratação de novos financiamentos que lhe 

garantiriam a manutenção de seu capital de giro, que serviria para o pagamento de 

fornecedores e agentes financeiros e continuidade da atividade comercial. 

 

24. Em razão do conjunto de tais fatores, o contínuo definhamento do fluxo de caixa tornou 

impossível que a requerente possa continuar honrando todas as suas obrigações nas condições 

originalmente contratadas, o que demanda a renegociação dos contratos firmados com as 

instituições financeiras que lhe concederam linhas de crédito e outros três credores de 

pequenos valores. 

 

25. Cumpre notar que, antes do ajuizamento do presente pedido, a requerente iniciou 

projeto de reorganização interna, com a implantação de práticas de gestão mais adequadas 

para recuperar a sua saúde financeira. 

 

26. Muito embora diversas medidas venham sendo tomadas, não pairam dúvidas de que o 

presente pedido de auxílio ao Poder Judiciário é essencial para viabilizar o prosseguimento 

econômico-financeiro da requerente, como parte complementar – porém, necessária – do 

projeto de reorganização da sociedade em questão, cuja viabilidade será demonstrada a seguir. 

 

27. Dessa forma, é certo que a requerente, com o deferimento da sua recuperação judicial, 

terá plenas condições de retomar suas atividades de forma lucrativa, prosseguindo com uma 

estratégia de crescimento sustentável e contribuindo para o desenvolvimento local. 

Pois, assim ensina o professor Sérgio Campinho, “Não raras são as situações nas quais, no 

exercício de sua empresa, o empresário, pessoa natural ou jurídica, se depara com dificuldades 

em realizar pontualmente o pagamento de suas obrigações. (...) 

“Em todas essas situações pode-se dizer que o devedor empresário se encontra submerso em 

uma situação de crise econômico-financeira. Seu conteúdo varia desde o atraso no pagamento 

das dívidas, motivado por uma constante falta de caixa, de liquidez para pontualmente realiza-
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lo, à caracterização da insolvência, revelador da falta de força do ativo, que não é capaz de 

gerar recursos, ainda que tardiamente, para fazer face aos pagamentos. Em última análise, a 

crise econômico-financeira constitui-se em um fenômeno tradutor de um desequilíbrio entre os 

valores realizáveis pelo devedor e as prestações que lhe são exigidas pelos credores. Espelha, 

assim, sob o ponto de vista econômico, um efeito patológico do funcionamento do crédito. 

“O instituto da recuperação vem desenhado justamente com o objetivo de promover a 

viabilização da superação desse estado de crise, motivado por um interesse na preservação da 

empresa desenvolvida pelo devedor. Enfatize-se a figura da empresa sob a ótica de uma 

unidade econômica que interessa manter, como um centro de equilíbrio econômico-social. É, 

reconhecidamente, fonte produtora de bens, serviços, empregos e tributos que garantem o 

desenvolvimento econômico e social de um país. A sua manutenção consiste em conservar o 

‘ativo social’ por ela gerado. A empresa não interessa apenas a seu titular – o empresário –, 

mas a diversos outros atores do palco econômico, como os trabalhadores, investidores, 

fornecedores, instituições de crédito, ao Estado, e, em suma, aos agentes econômicos em 

geral.”1 

 

IV. DA VIABILIDADE FINANCEIRA E OPERACIONAL DA REQUERENTE 

 

28. A exposição das causas que culminaram na delicada situação financeira e operacional em 

que a requerente se encontra torna evidente que ela deve ter o processamento de sua 

recuperação judicial deferido. 

 

29. Isto porque, em que pese estar atravessando um indesejado momento de dificuldades 

financeiras, a requerente é empresa indiscutivelmente viável e com muito valor agregado em 

seus ativos e suas atividades, além de ser inquestionável fonte de geração de empregos diretos 

e indiretos. 

 

30. Diante da alteração da conjuntura nacional, é certo que a requerente está trabalhando 

                                                           
1 Campinho, Sérgio. Falência e recuperação de empresa: O novo regime da insolvência empresarial. 7ª 

ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2.015. p. 127/128. 
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na melhor forma de reconfigurar seus projetos para ajustá-los às atuais perspectivas. 

 

31. A requerente possui ativos, na sua maioria estoque de mercadorias, um imóvel e 

veículos, situados nessa cidade, de considerável valor, e com capital social de R$ 700.000,00 

(setecentos mil reais). 

 

32. De fato, a situação patrimonial da requerente, combinado com a recuperação judicial, 

propiciara a geração de novas receitas e redução de passivos, trazendo plena viabilidade à 

requerente, com o menor sacrifício aos seus credores, em sua ampla maioria instituições 

bancárias. 

 

33. Adicionalmente, a requerente tem mais de quatorze anos de atividade ininterrupta em 

São Gabriel do Oeste, gerando empregos e divisas ao município, não possuindo um único título 

de crédito protestado, tão pouco responde por ação judicial perante este Juízo para a cobrança 

de dívidas ou tributos. 

 

34. Note-se ainda a melhora nas perspectivas de mercado com a mudança no Governo 

Federal. Com diversos economistas apontando em diversos veículos de comunicação uma 

guinada no rumo da economia brasileira a partir do próximo ano, já com redução da inflação 

em 2016. 

 

35. A requerente, por sua vez, é uma sociedade plenamente operacional, contando com 

equipe altamente experiente, treinada e qualificada, e considerável carteira de clientes. 

 

36. Assim, muito embora a viabilidade da requerente seja manifesta, fato é que o 

processamento da recuperação judicial é essencial à preservação da requerente no curto prazo, 

face à dificuldade que encontra em financiar os seus custos, e permitirá à requerente 

demonstrar com maior clareza os meios que serão empregados para sua restruturação. 

 

37. Com efeito, a requerente sucumbirá caso não haja o deferimento imediato do 
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processamento da sua recuperação judicial. 

 

38. Por último, é preciso destacar que a requerente não possui execuções trabalhistas. 

Trata-se de reflexo da filosofia da requerente de honrar os compromissos assumidos com seus 

colaboradores, um de seus pilares. 

 

39. Por essa razão, é indispensável que se deferida o processamento do presente pedido, o 

qual: (i) protegerá a requerente de ações e execuções (embora ainda não ajuizadas), que 

colocam em risco a simetria de tratamento entre credores e a viabilidade da recuperação da 

requerente, assegurando à requerente as condições necessárias para implementar de maneira 

efetiva seu plano de reorganização; bem como (ii) permitirá a aglutinação e confluência de seus 

credores, substancialmente bancos, em torno de uma proposta global de reestruturação 

oferecendo estabilidade e garantiras de um processo transparente e, em consequência, que 

seus credores recebam um tratamento isonômico, inclusive com a interveniência do 

Administrador Judicial e do Comitê de Credores, se instalado; e (iii) oferecerá a supridores de 

crédito e a fornecedores de bens e serviços essenciais para o cumprimento de seu novo plano 

de negócios as proteções para as dívidas a serem contratadas após o pedido de recuperação 

judicial (art. 67 da LFR). 

 

40. Nesse sentido, demonstrado a inegável relevância econômica, financeira e social da 

requerente e as condições de sua viabilidade, ainda que sumariamente, a requerente, como se 

passa a vez, traz à apreciação do Juízo a documentação completa e indispensável à apreciação 

do pedido em referência, nos termos do que dispõe o art. 51 da LFR, para deferimento de seu 

processamento. 

 

V. DO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

41. Cumpre esclarecer que a requerente preenche todos os requisitos necessários para 

pleitear recuperação judicial (cf. art. 48 da LFR). 
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42. Nesse sentido, vem a requerente declarar que: (i) exerce regularmente sua atividade há 

muito mais do que os 2 anos exigidos por lei; (ii) jamais foram falida; (iii) jamais obtivera 

concessão de recuperação judicial; e (iv) seus administradores e sócios jamais foram 

condenados pela prática de crimes falimentares. 

 

43. Outrossim, a requerente obteve, na forma dos arts. 1.071, VIII, e 1.072, §3º, do Código 

Civil, a autorização de seus sócios para o presente pedido de recuperação judicial. 

 

VI. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA (ART. 51 DA LFR) 

 

44. Em estrito cumprimento ao art. 51 da LFR, este pedido de recuperação é instruído com a 

documentação exigida pelo referido dispositivo legal, os quais possibilitam ao Juízo apreciar a 

real situação da crise econômico-financeira da empresa requerente e, assim, deferir o 

processamento da recuperação judicial necessária. 

 

VII. PEDIDOS 

 

45. Com fundamento nas considerações precedentes, tendo sido adequadamente 

comprovado que a requerente preenche todos os requisitos necessários ao deferimento de seu 

pedido, bem como que os documentos adjuntos estão em consonância com o art. 51 da LFR, a 

requerente requer seja: 

 

a) seja deferido o processamento deste pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 

52 da LFR; 

 

b) nomeado administrador judicial; 

 

c) ordenada a suspensão de todas as cobranças, ações e execuções porventura 

recentemente ajuizadas e pendentes de citação da requerente; 
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d) determinada a dispensa da apresentação de certidões negativas para o exercício de suas 

atividades; 

 

e) seja intimado o Ministério Público e comunicadas as fazendas Públicas Federal, Estadual e 

Municipal; 

 

f) seja publicado o edital a que se refere o §1º do art. 52 da LFR. 

 

46. A requerente informa que apresentará o seu Plano de Recuperação Judicial no prazo 

legal de 60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão de deferimento ao processamento 

da recuperação judicial. 

 

47. Pela insuficiência de recursos para pagar as despesas processuais, a requerente pede a 

concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos dos arts. 98 e seguintes do CPC, como 

garantia constitucional de acesso à justiça (art. 5º, LXXIV, da CF) e porque a “A recuperação 

judicial indica a momentânea crise econômica e financeira da agravante.”2 Subsidiariamente, 

pelos mesmos fundamentos, requer seja concedido o diferimento do recolhimento das taxas 

judiciárias ao final do processo. 

 

48. A requerente protesta por provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 

sem exceção. 

 

49. Requer, ainda, a juntada de procuração no prazo de 15 dias em razão da urgência do 

caso, como permitido pelo art. 104 do CPC, bem como que as publicações sejam dirigidas 

concomitantemente aos advogados Tiago Bana Franco (OAB/MS 9454, endereço eletrônico 

tiago@bfvna.com.br) e Dorvil Afonso Vilela Neto (OAB/MS 9666, endereço eletrônico 

dorvil@bfvna.com.br), sob pena de nulidade, nos termos do art. 272, §5º, do CPC/2015. 

 

                                                           
2 TJ/SP, AI 2231493-89.2014.8.26.0000, 12ª Câmara de Direito Privado, relatora Sandra Galhardo 

Esteves, julgado em 24/04/2015, publicado em 24/04/2015. 
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50. Por fim, dá à causa o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), pra fins de alçada, 

nos termos do art. 291 do CPC3. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Campo Grande (MS), 30 de setembro de 2.016. 

 

 

Tiago Bana Franco     Dorvil Afonso Vilela Neto 

          OAB/MS 9454      OAB/MS 9666 

                                                           
3 Pois, nessa fase inicial, seu arbitramento seja por estimativa, a teor da jurisprudência: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VALOR DA CAUSA. IMPOSSÍVEL DELIMITAR O 

BENEFÍCIO ECONÔMICO DA DEMANDA. ARBITRAMENTO POR ESTIMATIVA. RAZOABILIDADE. 1. Não é 

possível conhecer, nessa fase do processo, o efetivo conteúdo patrimonial envolvido na demanda, pois é 

estimativa e provisória a relação de credores apresentada. Devem ser consideradas, ademais, as 

notórias dificuldades financeiras enfrentadas pelas agravantes, das quais, inclusive, resultou o próprio 

pedido de recuperação judicial. A despeito da maior complexidade de demanda dessa natureza, a 

justificar, a princípio, o recolhimento de taxa judiciária de significativo valor pelas demandantes, é certo, 

por outro lado, que o processo, como meio de solução de conflito, não pode representar sacrifício 

desproporcional às partes. 2. A própria Lei de Recuperações Judiciais e Falências, atenta à circunstância 

de que somente com a aprovação do plano de recuperação se torna possível conhecer o efetivo 

proveito econômico da demanda, prevê a apuração do saldo das custas judiciais após a sentença que 

decreta o encerramento da recuperação judicial. 3. Valor da causa, entretanto, não pode ser ínfimo e, 

no caso, correspondente a aproximadamente 5% dos débitos quirografários informados. 4. Recurso 

parcialmente provido para fixar em R$ 500.000,00 o valor da causa, com o recolhimento da diferença 

correspondente no prazo de cinco dias.” (TJ/SP, AI 2217352-31.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial, relator Carlos Alberto Garbi, julgado em 16/11/2015, publicado em 19/11/2015) 
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Objeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE PINTURA DE CASAS,
APARTAMENTOS E CONDOMÍNIOS.

Capital: R$ 700.000,00
( SETECENTOS MIL REAIS )

 R$ 700.000,00Capital Integralizado:
( SETECENTOS MIL REAIS )

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006) 

EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Prazo de Duração 

INDETERMINADO

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

VALDIR MARTINELLI
777.360.609-91

350.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

LÍDIA BARBOSA DE ARAÚJO MARTINELLI
403.203.751-53

350.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

Último arquivamento 
Data: 28/03/2011 Número: 54293995

Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

Situação 
REGISTRO ATIVO

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Observações: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Sec. de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: /1 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da
sua expedição.

Nome Empresarial
MEGA TINTAS LTDA EPP

 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADANatureza Jurídica:

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
54 2 0076198-1

CNPJ

05.242.827/0001-25

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

16/08/2002

Data de Início de
Atividade
01/09/2002

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AV. MATO GROSSO DO SUL, 1.465, CENTRO, SÃO GABRIEL DO OESTE, MS, 79490-000

Local, data
CAMPO GRANDE - MS, 26 de setembro de 2016

Documento Assinado por meio digital conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em
vigor consoante E C nº 32 de 11/09/2001 - Art. 2º.
Art. 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de
documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de
transações eletrônicas seguras.

A autenticidade desta certidão simplificada poderá ser confirmada na página oficial da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul na internet, no
endereço , por meio do código abaixo:http://certidaodigital.jucems.ms.gov.br/valida_certidao_simplificada.php
CTVJHYFWO
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